
 

 
 
 

 
 
 

  SP. 03/05/2018 
 
 
 
 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Procuradoria-Geral de Justiça - Divisão de Licitação 
Ref.: Processo n.º 04/2018 – Unidade 1091040 – Lote 3 
 
Apresentamos, em atendimento ao Edital do Pregão em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 
 

ANEXO I – PROPOSTA (PLANILHA DE PREÇOS) 
 
 
Objeto: Aquisição de Fones de Ouvido, Scanner de Mesa, Coletor de Dados Móveis e Mochilas para Notebooks.  
 
 
1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:  
 
Razão Social:CMK AUTOMAÇÃO COMERCIAL EIRELI 
EPP 

CNPJ: 22.416.068/0001-99 

Endereço: Rua Américo Brasiliense, 
1.827 – 1º andar, sala 02 – Chácara 
Santo Antônio, Sâo Paulo / SP 

Nº:  Sala:  

Bairro:  Cidade:  CEP: 04715-005 
Telefone: (11) 2368-0357 Telefax:  E-mail: 

governo@cmkautomacao.
com.br  

UF:  

Banco: do Brasil Agência: 3065-1 Conta: 71053-9 
 
 
 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA:  
2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de sua apresentação (MÍNIMO 60 dias);  
 
2.2) PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento 
(MÁXIMO 30 dias);  
 
2.3) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 7 DIAS, contados da solicitação (MÁXIMO 7 dias);  
 
2.4) PRAZO DE GARANTIA (DO FABRICANTE OU FORNECEDOR) 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
emissão da respectiva nota fiscal (ou documento equivalente);  
 
2.5) PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Se o prazo de garantia for superior ao legal, o licitante deverá, no ato da entrega 
da nota fiscal (ou documento equivalente), repassar à contratante termo ou certificado de garantia, constando a 
cobertura de todo o objeto, pelo período definido no item 2.5 desta proposta;  
 
2.5.1) A garantia inclui todos os seus acessórios e será oferecida pelo ou fornecedor); 

 
2.5.2) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relativos à garantia, inclusive quando realizados fora 
da RMBH, serão arcados exclusivamente pela contratada;  
 
2.5.3) A garantia será prestada por empresa credenciada pelo fabricante, preferencialmente situada na Região 
Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH – LC Nº 63/02), sendo indicada(s): 

 
Empresa (razão social): Sérgio André Cornélio 
CNPJ: 800.503.016-91 
Endereço: Avenida Afonso Penna, n.º 3.355/503 – Serra, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30130-008 
Telefone: (31) 3282-5422 Fax:  
E-mail: sergio@compex.com.br  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:governo@cmkautomacao.com.br
mailto:governo@cmkautomacao.com.br
mailto:sergio@compex.com.br


 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.6) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE: deverá ser apresentada, juntamente com esta Proposta, a Declaração de 
Regularidade, conforme modelo constante do Anexo III do Edital.  
 
3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LOTE 3 – COLETOR DE DADOS 
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP (art. 48, I, LC n° 123/2006) 

COD. SIAD nº 1350730 

LOTE 

3 

QTD. 

ESTIMADA 
UN MARCA/MODELO/DESCRIÇAO 

VALOR 

UNITARIO  

R$ 

VALOR TOTAL  

R$ 

Item 
1 

02 UN 

Modelo: PM60 
Fabricante: Point Mobile 
Marca: Point Mobile 
Procedência: Importado 
 
COLETOR DE DADOS - TIPO: MOVEL; MEMORIA: 128 MB RAM; 
MEMORIA FLASH: 256 MB; FREQUENCIA DE OPERACAO: MINIMO 500 
MHZ; DISPLAY: LCD - TFT, 3,5 POLEGADAS; SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS MOBILE 6.1, WINDOWS CE; CONEXAO: USB 1.1 OU 
SUPERIOR. IP 54 OU SUPERIOR;  Complementação da especificação:  
COLETOR DE DADOS COM PROCESSADOR DE, NO MINIMO, 500MHZ; 
MEMORIA RAM DE 128 MB E FLASH DE 256 MB; COM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS MOBILE 6.1, WINDOWS CE 5.0 OU 
SUPERIORES INSTALADOS; TELA DE LCD - TFT OU EQUIVA LENTE 
DE 3,5 POLEGADAS, QUE POSSA SER VISUALIZADA EM AMBIENTES 
COM LUMINOSIDADE INTENSA OU AUSENTE;TECLADO QWERTY;  
CAPTURA DE DADOS POR MEIO DE LEITOR LASER, LINEAR IMAGER 
OU IMAGER 2D QUE DECODIFIQUE, PELO MENOS, OS CODIGOS DE 
BARRAS DOS PADROES: 2 DE 5 INTERCALADO, EAN-8,CODS. 39 E 
128, BEM COMO EFETUE A LEITURA A UMA DISTANCIA DE 10 A 40 CM 
DO OBJETO; INTERFACE DE COMUNICACAO USB 1.1.  (HOST 
CLIENTE) OU USB SUPERIOR; COMPATIBILIDADE COM APLICATIVOS 
NET; BATERIA ION LITIO RECARREGAVEL COM AUTONOMIA DE 8 
HORAS EM USO CONTINUO OU EQUIVALENTE E PESO TOTAL DE ATE 
550G. INDICE DE PROTECAO IP 54 OU SUPERIOR. ACOMPANHAM OS 
ACESSORIOS: CABO USB PARA CONEXAO DO COLETOR COM O 
HOST(COMPUTADOR), CARREGADOR DE BATERIA, E CINTA CURTA 
DE MAO PARA SEGURANCA DO EQUIPAMENTO (BELT CLIP). 

 
 

 

R$ 5.362,50 
(cinco mil 
trezentos e 
sessenta e 
dois reais e 
cinquenta 
centavos) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 10.725,00 
(dez mil 
setecentos e 
vinte e cinco 
reais) 
 

• OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

➢ Validade da Proposta = 60 (noventa) dias 
➢ Entrega = 30 (trinta) dias  
➢ Garantia = 12 (doze) meses, conforme edital. 
➢ Pagamento = 30 (trinta) dias, conforme edital 
➢ Dados Bancário CMK = Banco do Brasil – Ag. 3065-1; C/C 71053-9 

 
 
 
Todas as despesas com impostos, taxas, transporte e demais tributos e contribuições incidentes sobre o objeto contratual estão inclusos nos preços 
acima. 
 
 
 
  

                                                                 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

  SP. 03/05/2018 
 
 
 
 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Procuradoria-Geral de Justiça - Divisão de Licitação 
Ref.: Processo n.º 04/2018 – Unidade 1091040 – Lote 3 
 
 
 
 
 

ANEXO III –DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 
 
 
 
 
 
 
Processo Licitatório nº 4/2018  

Objeto: Aquisição de Fones de Ouvido, Scanner de Mesa, Coletor de Dados Móveis e Mochilas para Notebooks. 
 
 
 
 
 
 

A empresa CMK AUTOMAÇÃO COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 22.416.068/0001-99, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) Cristiane Martins Moia, portador(a) da Carteira de Identidade nº 19.738.709-3 SSP/SP 
e do CPF nº  151.185.878-83, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sob controle de grupo de pessoas, físicas 
ou jurídicas, já participante desta licitação como controlador de outra empresa.  
 
DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
alterada pela Resolução nº 172/2017, que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital até a presente 
data. 

 
  

                                                                 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

  SP. 03/05/2018 
 
 
 
 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Procuradoria-Geral de Justiça - Divisão de Licitação 
Ref.: Processo n.º 04/2018 – Unidade 1091040 – Lote 3 
 

 
 

ANEXO IV –DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 
 
 
Processo Licitatório nº 4/2018  
 
Objeto: Aquisição de Fones de Ouvido, Scanner de Mesa, Coletor de Dados Móveis e Mochilas para Notebooks.  
 
 
A empresa CMK AUTOMAÇÃO COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 22.416.068/0001-99, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) Cristiane Martins Moia, portador(a) da Carteira de Identidade nº 19.738.709-3 SSP/SP 
e do CPF nº  151.185.878-83 DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido 
pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
(.....) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 
 
 

 
 
  

                                                                 
 
 
 
 
 
  



 

 
 
 
 
 
 
 
 

  SP. 03/05/2018 
 
 
 
 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Procuradoria-Geral de Justiça - Divisão de Licitação 
Ref.: Processo n.º 04/2018 – Unidade 1091040 – Lote 3 

 
 
 
 

ANEXO V  - DECLARAÇÃO (ME/EPP) 
Processo Licitatório nº 4/2018  
 
Objeto: Aquisição de Fones de Ouvido, Scanner de Mesa, Coletor de Dados Móveis e Mochilas para Notebooks.  
 
 
A empresa CMK AUTOMAÇÃO COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 22.416.068/0001-99, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) Cristiane Martins Moia, portador(a) da Carteira de Identidade nº 19.738.709-3 SSP/SP 
e do CPF nº  151.185.878-83 DECLARA, sob pena de responder pelos crimes cominados no art. 299 do Código Penal 
(falsidade ideológica) e no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, que cumpre os requisitos legais para sua qualificação como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei 
Complementar Federal nº 123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 
 
 
 
DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retromencionado, as informações 
registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e no Cadastro Geral de 
Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, sendo seu dever conferir sua exatidão e 
mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/06.  
(…..) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação fiscal e trabalhista, para que 
possa regularizar a situação quando for declarado vencedor do certame, nos termos do § 3º, do art. 15, da Lei Estadual 
nº 20.826/13.  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

 
  

                                                                 
 
 
 
 
 


